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TERMO DE REFERÊNCIA
Aquisição/ Fornecimento de Bens
	
	
ÓRGÃO SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.

1. OBJETO:

“CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO DO TIPO CAMINHÃO COMPACTADOR, SEM CONDUTOR E LIVRE DE KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS.”

1.1 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	MARCA/
MODELO
	QUANT
	PREÇO MÉD UNIT
	PREÇO MÉD TOTAL

	1
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, COM POTENCIA MINIMA 230 CV, CAPACIDADE MINIMA DE 15 M³, COM CARROCERIA ESPECIAL PARA COLETA E TRANSPORTE DE LIXO, DE MODELO COMPACTADOR, DEVENDO SER FECHADA E ESTANQUE PARA EVITAR O DESPEJO DE LÍQUIDOS NAS VIAS PÚBLICAS E SEREM PROVIDOS DE MECANISMO DE DESCARGA AUTOMÁTICA, COM COMPARTIMENTO DE NO MÍNIMO 100 (CEM) LITROS PARA ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS GERADOS PELA COMPACTAÇÃO (CHORUME), EQUIPADOS COM SINALIZAÇÃO SONORA PARA MARCHA A RÉ, LANTERNAS ELEVADAS INDICADORAS DE FREIO. O VEÍCULO DEVE ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES, PNEUS NOVOS E MANUTENÇÃO REGULAR E COM OS EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. ANO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO NÃO INFERIOR A 13 (TREZE) ANOS.
	MÊS
	
	12
	R$ 14.819,80
	R$ 177.837,60



*Para assinatura do Contrato:

· Os veículos deverão estar devidamente registrados e licenciados em nome da empresa/licitante contratada, na ocasião da assinatura do Contrato e entrega do veículo, deverão apresentar: Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), exigível no ano corrente, devendo ser apresentado anualmente.

*Observação:
· Deverá ser informado a marca/modelo do item que compõem o objeto, em campo específico no sistema, sob pena de desclassificação.
	


1.2 DA NATUREZA DO OBJETO

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado uma vez que;
O artigo 6º da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo e serviço deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 FUNDAMENTAÇÃO:

Considerando a necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos essenciais prestados à população, bem como sanar as dificuldades atualmente enfrentadas na execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares no Município de Iapu/MG;

Considerando que a frota municipal disponível é composta apenas por caminhões basculantes, os quais não atendem de forma adequada e eficiente às demandas específicas dos serviços de coleta e compactação de lixo domiciliar;

Considerando que a aquisição de um caminhão coletor/compactador novo depende da celebração de convênios e da liberação de recursos oriundos dos Governos Estadual e Federal, não havendo previsão imediata para disponibilização desses recursos;

Justifica-se a contratação de locação de caminhão coletor/compactador em razão do interesse público na manutenção regular e eficiente dos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos, visando proporcionar melhores condições de limpeza urbana, saúde pública e qualidade de vida à população local.

2.2  QUANTITATIVO A SER DEMANDADO:
  	
A definição do quantitativo de 01 (um) caminhão coletor/compactador se mostra suficiente para atender, de forma adequada, à demanda atual dos serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares no Município de Iapu/MG, considerando a extensão territorial, a quantidade de rotas executadas e o volume de resíduos gerados diariamente.

Ressalta-se que o município possui porte populacional reduzido, sendo que a utilização de apenas 01 (um) veículo é compatível com a necessidade operacional existente, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais de coleta de lixo, sem ocasionar gastos excessivos à Administração Pública.

Dessa forma, o quantitativo contratado atende aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, assegurando a prestação adequada dos serviços de limpeza urbana à população.

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

3.1 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A contratação dos serviços se dará por meio da modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL EM MODO DE DISPUTA ABERTO.
	

3.2 NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
a) A formação de consórcio não traria benefícios significativos em termos de economia, eficiência ou qualidade na prestação dos serviços. Além disso, a complexidade e a diversidade das demandas nesse setor podem tornar a gestão de um consórcio mais difícil e menos eficaz do que a contratação direta de fornecedores especializados.
b) Dessa forma, a opção pela não adoção de consórcio no processo licitatório de locação de veículo pode ser justificada com base na análise técnica e econômica das necessidades da administração pública, conforme previsto na nova Lei 14.133 de 2021.
c) Cabe ressaltar ainda que a Lei 14.133/21 estabelece que a vedação é que deve ser inserida no edital, de sorte que a omissão do instrumento convocatório acerca do assunto equivale à autorização

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

4.1 A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. Deverá adotar medidas, quando couber, para atender as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2010 SLTI/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do Desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos.
4.2 A empresa CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com a Lei nº 14.133/2021
4.3 A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.
4.4 É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
5.1 HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA:

5.1.1 DA PESSOA FÍSICA:

a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (original ou cópia);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); (Emitida via Internet);
c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
d) Comprovante de endereço atualizado (original ou cópia);



5.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de regularidade relativa para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT).

5.1.3 DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

a) Deverá apresentar declaração que, nos últimos anos, não sofreu sanções administrativas que a impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma conduta idônea em todas as suas relações comerciais.
b) Dados do Proponente / Licitante vencedor; Os dados abaixo poderão estar inclusos na proposta final, substituindo esta declaração.
· Nome do Proponente;
· Telefone;
· Endereço;
· Dados bancários;

5.2 HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA:

5.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL:

a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d)  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
e) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional do sócio administrador.
Obs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

5.2.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais registrado na junta comercial ou autenticado pela Receita Federal via Sped ou serem autenticados no registro público competente. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, I), limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (14.133, de 2021, art. 69, § 6º); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº (14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.2.4 DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

a) Declaração da ME, EPP que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
b) Deverá apresentar declaração que, nos últimos anos, não sofreu sanções administrativas que a impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma conduta idônea em todas as suas relações comerciais.
c) Dados da Empresa / Licitante vencedora; Os dados abaixo poderão estar inclusos na proposta final, substituindo esta declaração.
· Nome da empresa;
· Telefone;
· Endereço;
· Dados bancários;
	
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 DA CONDIÇÃO, DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS VEÍCULOS:
	
a) Para a locação do veículo, a CONTRATADA, procederá a entrega do veículo, na sede da Prefeitura, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação formal;
b) O veículo locado deverá estar em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as normas emanadas pelo Poder Público e no momento do recebimento será vistoriado pela comissão designada para tal finalidade;
c) O veículo que não atender às exigências e for reprovado na vistoria da comissão deverá ser substituído pela locadora;
d) O veículo será locado sem motorista e com quilometragem livre;
e) Não haverá uma demanda fixa mensal. O veículo ficará à disposição de todos os trabalhos executados pela secretaria de Obras;
f) A contratada disponibilizará o veículo que lhe for requisitado pela Prefeitura de IAPU/MG, conforme a demanda de locação;
g) O veículo deverá ser entregue para locação, limpo, lavado, com todos os equipamentos de segurança (triângulo, cintos, extintor de incêndio, etc) exigidos pelos órgãos competentes e será devolvido nas condições que retornarem no findo o prazo da locação;
h) O veículo será entregue no local determinado, com tanque cheiro de combustível, com os lubrificantes trocados, o qual quando da devolução será devolvido à locadora também com tanque cheio;
i) O veículo a ser locado deverá ter os seus pneus novos e com toda manutenção preventiva realizada, como trocas de óleo e filtros, para trabalharem em condições seguras e perfeitas de suportarem rodagem contínua de no mínimo 20.000 km (vinte mil quilômetros);
j) As manutenções periódicas (troca de óleo, pneus, garantia e etc) deverão ser realizadas no prazo em dias não úteis, e se será de responsabilidade da CONTRATANTE, visando evitar possíveis danos.
k) O veículo deverá estar devidamente registrado e licenciado em nome da empresa/licitante contratada, na ocasião da assinatura do Contrato e entrega do veículo, deverá apresentar: Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), exigível no ano corrente, devendo ser apresentado anualmente.

6.2 DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:
	
6.2.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do Município de Iapu/MG, por processo legal, após a comprovação do fornecimento e nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal.
6.2.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
6.2.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
6.2.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.2.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
6.2.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.2.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada
 Obriga-se a empresa vencedora:
a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
b) Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
d) Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em    que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição     dos    mesmos;
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do produto;
f) Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
g) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de registro de Preços;
h) Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) A estender aos contratos, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da contratada;
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
k) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
l) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
m) A CONTRATADA deverá ser responsável por todas as manutenções corretivas quando se tratar de (motor, caixa, diferencial e pane elétrica), ficando isento a CONTRATANTE de quaisquer gastos deste sistema de força e elétrico do veículo.

7.2 Da contratante
Obriga-se a Administração/Contratante:
a) Comunicar à contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no Contrato;
c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato;
e) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) A contratante será responsável pela realização de manutenções preventivas e pequenos reparos no veículo, para que possa realizar as manutenções no período de folga ou manutenção programada junto a secretaria requisitante.

8. DO CONTRATO

8.1 INSTRUMENTO CONTRATUAL
a) Contrato de Aluguel.

8.2 VIGÊNCIA
a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor:

	Nome: Alaor da Rosa Silva

	Cargo: Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos



[bookmark: _heading=h.evz68m2zdmo7]Fiscal:

	Nome: Eudimar da Costa Junior

	Cargo: Secretário Municipal de Administração e Planejamento




9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1 Prazos
Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura.

9.2 DOS RECURSOS UTILIZADOS
Próprio.

9.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação orçamentária segue em anexo ao Termo de Referência.

9.4 DO VALOR ESTIMADO
O valor máximo estimado será de R$ 177.837,60 (cento e setenta e sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).


10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

11. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

Os questionamentos, impugnações e esclarecimentos serão feitos na plataforma 
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